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CONVÊNIO N": MT-5 I040/2003 -INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF. CEP 70.165-900. atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de

. 2003, que transfonnou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Infonnática - SEI, e em confonnidade com os tennos do Contrato de Empréstimo nOI I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos tennos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA MUTUM, com sede na Rua dos Flamboyant's, n° 572 W. Nova Mutum-MT. neste ato representada por
seu Presidente, vereador PEDRO COCATTO FILHO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela
Lei n.~ 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA. INTERLEGIS. nos tennos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, finnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de- Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, co~hecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasn'eiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário. poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS. caso em que serão fonnaJizados por tennos aditivos a.
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tornar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROG AMA
INTERLEGIS, confonne CLÁUSULA QUARTA deste convênio;. * .y
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11_ incentivar o d'esenvoivimento e a implementação de ações conjuntas de in eresse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA lNTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infonnações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ . certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLA T1VA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

1lI-

• IV -

V-

VI-

VII-

VllI-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicosl quando solicitado, e infonnar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir às normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, cólocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo:

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ..,..l

. \'\' ~
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XIl _ incentivar o uso dos equipamentos e program.as para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA _ DQS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/981010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/981O IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenç-ões preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. *
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4.5 _ Após o período de garantia, as despesas, com manutenções serão pagas pela CASA LEGISL:ATIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ , pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA T1VA compromete-se a instalar outro com as mesmas característícas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinàrá novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1_ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes. mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em .especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

1lI - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos_e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidós no prazo de 30 (trinta~ dias. \~h

4Y ;::;?Ô
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11_ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

de 2003.Brasilia,.25 de ~

:l:bd
Veread"tr Pedro Cocatlo Filho
Presidente da Câmara Municipal de Nova Mutum

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

/tWI
"

~esentant;';a Câmara Municipal de Nova MJtum

O
41b ""h" ,Á.!

Paulo Fontenele e Silva ~
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 12;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador EnermaxJWinparts modelo EXS 1000W.

Programas:

3

7

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;~:;:<A*;"O'/;2';0S7~,",,",5.2 'o,W;,"w,

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTAD
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM - MT

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Nova
Mutum:

2 --:designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar ainstalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo como Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
CâmarasMunicipais;

IveteS-' Wentli

65;"30$....1.252
65:308-1.252
65';'30s...1252

, Secret~a lle
Admjnjstra ao
Secret 'a de
Assunntos .Gerai, .

Assessor AdImi.;,.
Leandro F; Pereira nistrativo

Gilberto Vanzella
Fatima Gero:niSe
ti da Silva

,.

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• ]):Ls 07hOO ~s llg6e:::.1.3hOO ~s 1.7hO

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

. .... pe~~

Câmara Municipal de Nova Mutum

Sim GJNãO D
Sim [!]Não D

Este formulán"o deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível, por meio do fax Oxx61-321-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnter/egis.
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70/65-900.

UfAtrIEIJiLEG,/J



ISSN 1677-7069W 16[. sexta-feira, 20 de agosto de 2004

ESPÉCIE: Convênio no: MT-510200003 - fNTEJU.EGIS, c:debrado
entre O Centro de rnformáJ:ica e Processamente de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando oomo ÓTEão E>;l'CUlOfdo Progr.una
lntcrlegis e a Câmara MWlicipal de Nossa Senhora do Livrarnen1<)-
MT: OBJETO: Estabd= e regular a participação da Casa Le-
gislativa no Programa InlerIegis; MODAUDADE: Nos termos do
disposto no Arl 25, da Lei n" 8.666. de 21({)611993, bem pomo suas
alteniÇÕeS; DATA DE ASSINATURA; 26108/2003; VIGENCIA: A
partir da da.ta de assinatur~ cqm vigência equivalente i duração do
Programa Interlegls; SIGNATARIOS: Pelo Senado federal • PItO.
DASEN Enno. Sr. Petrônio 8arlJosa Lima Carvalho - Diutor-
Executivo: Pdo Conveniado. Vereador Volneli Oliveira de Qudm,
Presidente da Câmara Municipal de Nossa Senhora do Uvram~to-
MT ..
ESPEClE: Con"enio n': MT-5101712002. fNTEJU.EGIS, celebrado

:". entre O,Centro de Informática e Processill'T1ento de Dados do Senado
Federal'- PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Nova Guarita-MT: OBJETO:
Estabelecer e tegUlar a panicipação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0011993, bem.oomo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 31/1212002; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duraçiQ do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Màrio Lúcio Ltcerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Jair Antoninho Lauarorto, Presid~ da Cimara
Municipal.de ,NoVi.~GüMitã-MT.
fggpÉClE::-cóiiV~iiio"n~: 'MT -5104012003 .~ INTERLEGIS. celebrado
&flltreio.CeTÚrõ.ddnformática e'Proces:>ilITlelllo.iJe Dados do Senado
Fedefal - PRODAS_EN"a~iOO;Óijjio~Executm.do Programa

..•

- Interlegis e a ~::MunicipaLde,--No\'8.Munnn,M:r;"':tOBJETO:
. Estabelecer e rigulãra participação da CàSãLegislativa no Programa

lnterlej,'Ís; MODALIDADE: Nos temws do disposto no Arl 25, da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993. bem como S\laI; alteraçÕes; DATA DE
ASSINATURA: 2510612003; VIGÉNC1A: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivaleme li duração do Programa Inlerlegi~;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mãrio Lucio Lacerda de Medeiros - Dir-etOT-E>;ecutivo; Pelo Om.
vmiado, V("fe3rlor Pedro Cocano Filho, Presidenle da Câmara M••.
niciPill de Nova Murum-MT.
ESPEC!E: Com.enio n": MT.5103612002. fNTERLEGIS. c:debrado
entre o CenlJ"O de Informática e Process.amento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como ~ Executor do Programa
Jnterlegis e a Câmara Municipal de Nova Olimpia-MT; OBJETO:
E~tabeleeer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n. 8,666. de 211OOfl993, bem como suas alteraçÕes; DATA DE
ASSINATURA, J 111212002; VIGENCrA: A partir da data de as-

~i=ÁRTo~~==~~~ll~'~~DZS~J~~~~:
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Execum:o; Pelo Con-
veniado. Vereador Drildo Alv"" de Melo, Presideni •. da Cãmara Mu-
nicipal de Nova Olimpia.MT.
ESPÉCIE: COlIvtnio nO: MT-5JOJlI2002 - INTErtLEGIS, celebrado
entre o CenlJ"O de Informática e ProoesS;unerJIO de Dados do Senado
Fedcnl • PRODASEN, amando como Orgio Exe<.;utDrdo Programa
Interlegis e a Câmar.a Municipal de Nova Ubiratã-MT; OBJETO:
Eslabelecer e regular a participação da Casa Legislati"a no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lemlOS do dispoSTO no Arl 25. da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/;2/2002: VIGÉNClA: A partir da data de as.
sinatUra. çom ,igência equivalenTe á duração do Programa lruerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Smado Federal. PRODASEN • Exmo, Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor.E>;ecutivo; Pelo Con_
veniado, Vereador Jose Afonso Zanol~ Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Nova Ubiratã-MT.
ESPÉCIE: Convênio nO: MT-5101812002 - II\.'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedenil • PRODASEN. atuando como Ótgão Executor do Prob'f3TT13
Interlegis e a Câmam Municipal de Novo Muooo-MT: OBJETO:

.• ':::stabelece:.- e regular a participação da C •• a Legisiativa no Programa
• nterle:gis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da

in' !.666, de 21/06/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinarura, com vigência equivalente à duraç.lio do Programa lntcrlegh;
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mãrio Lucio Lacerda de Medeiros. Diretm.E>;ecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Jair Rmno~ de Alrneida, Presidenle da Câmara
Municipal de Novo Mundo-MT.
ESPÉCIE: Convênio nO: MT.51044-1200J • lNTERLEGlS, c:debrado
entre o Centro de Informática e Proces~to de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cimara Mwricipal de Peixolo de Azevedo.MT: OB.
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Intetlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposlo no
An. 25, da Le1 n° 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA, 27108/2003; VIGÊNCIA, A partir da data
de assinatura, com vigência equivalente a duraçAo do Programa In.
lerlq;is; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex.
mo. Sr. f'etTÔnio Barbosa Lima Carvalho - Direwr.E~ecurivo; Pelo
Convenial!/'l, Vereador Itamar Dias, Presidente da Cãma=;a MUnici!lal
de peixotii di!- Azevedo-MT.
ESPÉClli: C<;nvênio nO: MT.5103712002. INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informárica e Processamento de Dados do Senado
Fedeml • PRODASEN, atuando como órgão E>;l'CUtor do Programa
InteTlegis c n CAmara Municipal de Pontal do ATBgUaia-MT: OB-
JETO: Estabelece:.- e rcgular a participação da Casa Lecislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei n. 8.666, de 21/0611993, bem como suas alteraçôe';;
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DATA DE ASSINA1lJRA: 3 IfI2l2002; V!GÊNC1A: A partir da data

:1~;~~8~ci;el~~:teF~~R~D~~ i~~
mo. Sr_ Mário LUcio Laanla de Medeiros - Diretor-E>;ecurivo; Pelo
Conveniado, Vereador Carlos Eduardo Sousa Negreiro, Presidente da
Cârnjlra Municipal de Pontal do Arnguaia-MT.
ESPECiE; Convenio nO, MT.5105812oo3 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnfor.nâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão ExeculOI do Prognuna
lnterlegis e a Câmara Municipal de Ponte Branca-MT; OBJETO.
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prognuna
Int..-legis: MODALIDADE: Nos lermO!; do disposto no Art. 25, da
Lei ri" 8.666, de 21/0611993, bem ,como suas alterações; DATA DE
ASSlNATURA: 3011)9/2003: VIGENCIA, A partir ':1a data de as.
sinztura. çmn vigência equivalente li duração do Prog:;-;;ma Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Uma Carvalho- Direror-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereallor Sebastião Severino da Silv~ Presidente da Cãrnam
Munjcipal de Ponle Branca.MT.
ESPECIE: Convênio n', MT-5 I00812002 -INTERLEGIS. ~ebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aNalldo como Órgão E...ecuIOr do Programa
Inlerlegis e a Câmaa Municipal ~ Ponles e Laccrdas-MT; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Arl 25, da
Lei nO 8_666, de 21106/1993. bem como suas allerações; DATA DE
ASSmATIJRA,: 31112/2002; V1GÉNCIA: A partir da data de as-
sill3tura, ~m vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário lucio Lacerda de Medeiros • Di~or-Execurivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Carlos Antônio de Azambuja, Presidente da Cã-
mara. Municipal de Pontes e Lacerdas-MT.
ESPECIE: Convênio nO; MT.51003J2oo2. INTERLEGIS_ celffirado
entre (}Centro de lnfurntãtica e Process:Dm11to de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando COIl'lOÓrgão E>;=r do Programa
Im..-legis e a Cãmara MW1icipal de Pono Alegre do Norte-~•.n; OB.
JETO: E~rabelecer e regular a participação da CaJ>a legislativa no
Programa Enterlegi~; MODALlDADE: Nos termos do disposto no
Art 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993. bem como suas alTerações:
DATA DE ASSINATURA, 31/0712002; V1GENC1A: .0\ partir da data
de assina':''''''- com vi!.,>ênciaequivalenle à duração do Programa In.
terlegis; SIG:.lATÁRIOS:Pel0 Senado Federal • PRODASEN - Ex.
mo. Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Divino Eduardo Duarte Ro-drigues, Presidente
da Qimara Municipal de Porto Alegre do None-Ml'
ESPECIE: Convênio nO, MT.51012l2002 • INTERLEGiS. celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cãn=a Municipal de Porto dos GólÚchos.MT; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Enterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disjXlsto no
Arl 25. da Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem como suas alleraçiJes;
DATA DE ASS1NAnJRA: 31/1212002; VIGÊNCIA: A partir da da1a
de assinatura. com vigéftcia equivalente ã duraçào do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pdo Senado Federal • PRODASEN - E>;-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor.Executi~-o; Pelo
Conveniaoo, Vereadora Nolar Soares de Almeida, Presidente da Câ-
mara, Municipal de Porto dos Galichos-MT.
ESPECIE, Convênio nO; MT -5103812002 - INTERLEGlS, celebrado
enTre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atu.indo como Órgão Executor do Piograma
Interlegis e a Cãrnara Municipal de Po>;or6o-MT; OBJETO: E5ta-
belecer e regular a participação da Casa Lecislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da
lei n' 8.666, de 211O~1993, bem como SIIas a/T..-ações; DATA DE
ASSINATURA: 31112/2002: VIGENCiA: A partir da da!.a de as.
sinatura, !'Om vigência equivalente à duração do Programa Jnlerlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Scnado Federal. rRODASEN - EID1O. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José Manoel Filho. Presidente da Cãmara Mu_

~~~~~ ~;~::~~~, MT-5102512003. IJ'o,'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informàtic:a e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órg30 E>;OCU'..ordo Programa
Intl"legÍ!: e a Câmara Municipal de Ribeirão CascaIheira-MT; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa nO
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 2510812003; VIGÉNCIA: A partir da data
de assinarura, co11)vigência equivalente à duração do Programa In.
terlegis; SIG~AfARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E>;-
mo. Sr. Petrônio Bamosa lima Carvalho. DireTor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador João de SOuz.3 Aguiar. Pr""idente da Câmara
Munjcipal de Ribeirão Cascalheira.MT.
ESPECIE: Convênio no, MT.510391'2002 - JNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãtica e Processamemo de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando como órgão Executor. do Programa
lntcrIegis e a Câmara Municipal de Ribeirâozinho-MT; OBJETO
Estabelecer e regular a participação da Casa Le,..;slativa no Programa
Intl"legis; MODALIDADE: Nos lermos do dispo.<to no Ar!. 25, d;
lei ri" 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002: VIGÊNCIA: A partir da data de as.
sinatm:a, çcm vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SJGNAfAR10S: Pclo Senado Federal. PRODASEN - E1:IOO.Sr.
Mário LUcia Lacerda de Medeims • Diretor.F.xecutivo; Pelo Con.
veniado. Vereadora Jam/ira Maria da Silv~ Presidente da Cãm:rra
Municipal de Ribeirãozinho-MT.
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ESPÉCIE: Convênio nO: MT.5lO23/2002 - JNTEJU.EGIS, cel~rado
mtre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgào E>;eçutor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Rio Branco-MT; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Pr0srama
InlerlegiS; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas alteraÇÕeS: DATA DE
ASSINATIJRA: 3IfI2l2002; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente li duração do Progr.r:na Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Llicio Lacerr13 de Medeiro~ • Diretor.Executivo; Pelo Con.
veniado. Vereadora Luzia de Souza Oliveira, PresidenTe da Câmara
Mwr[cipal de Rio Branco-MT.
ESPEClF.: Convênio nO: MT.51O&412003 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando 00100 Órgio Executor do Programa
Interlcgis e a Cãrnara Municipal de Rondolàndia-MT; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnrerlegis; MODALIDADE, Nos lermns do dispoSl0 no Arl 2S da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem.como ~1Ias alterações; DATA "DE
ASSrNATURA: 26.10812003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, poro vigência equivalente à duração do Programa Int..-legis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Bamosa Lima Carvalho - Diretor.Executivo: Pelo Conve--
niado. Vereador Mauro Keller, Presidente da Câmara Municipal de
Ron40Iándia.MT.
ESPECIE: Convênio nO: MT-5103312002 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonmltica e ProcessamenTO de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Murncipal de Santa Carmem-MT; OBJETO:

~l~egis~~Ó~~~~~ re:o~':~~~:~o~~~rs-~
lá n° 8.666, de 211()611993, bem.como suas alteraçijcs: DATA DE
ASSINATURA: 3IfI2l2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarur~ çom vigência equiVlllenre il duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fed<nl • PRODASEN - E:unc. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.£J!;ecutivo: Pelo Con-
veniado, V("fe3dOI Volmir Pandolfo, Presidente da Câmara Municipal
de S~ta Carmem.MT.
ESPEC1E, Convênio nO; MT.5105012003 _ I/'i"TERLEGlS, c:debrado
entre o Centro de Informática e Processamento de DadO$ do Senado
Federal. PRODASEN, aruando como Órgão E>;ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Santa Cruz do XingIÍ-:'otT; OB-
JETO: E5tabt'lecer e regula! a participação da Casa Legislativa no
Programa lnteriegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no
Art. 25, da Lei nO8_666, de 21I06fl993, berp como suas altemções:
DATA DE ASSINATURA: 03fQ812003; VIGENClA: A panU- da data.
de ~inatura. COI1]vigência equivalente ã rhaação do Pro~ In-
lerlegtS; SIGNATARlOS: 'Pel'> Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo_ Sr. Petrónio Barbo!:a. f.ij.,a Carvalh:> - Diretor.E>;ecutivo; Pelo
Conveniado, Vereador AnlÕnió de Pãdua Santome Filho, Presidente
da C;i:maz-aMunicipal de Santa ClUZ do Xingíi-MT.
ESPECIE: ConVênIO n': MT.5104512003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informàl:ica e Processamento de Dados do Senado
Fedenl • PRODASEN, atuando cOmo Orgão E~eanor do Program.1
Interlegis e a Cimara Municipal de $:mia Tererin.'la-MT; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALlDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 18/0712003; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura, çom vigência eílui'"1lleme il :l-.nação do Programa Intcrlegis;
SIGNAT ARJOS: Pelo .se.tOOú Fed=-l - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor.E>;ecutivo; Pdo Con-
veniado. Vereador Oagmar Aparecida Teoóoro Gani. Presidente da
Cãm;ua Municipal de Santa Tcrezinha-MT.
ESPECIE, Convenio n', MT.51016!2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e f'roc:e;;sarntmo de Dados do Senado
Fedl"al • PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Santo Antônio do Lestc-MT;
OBJETO, Eslllbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no

~~~dal~~1~;.6~~~~i~t~~9t:.;e:~ ~~di~~~
DATA DE ASSINATURA: 3111212002; VIGENCIA: A partir da data
de assinalUm. co11) vigência equivalente ã duraç.lio do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRC''),\SEN • Ex.
mo.. Sr. Mário LiIcio Lacerda de Medeiros - Direror-r:.1=ívo: Pelo
Conveniado, Verrodor Miguel José Bmm:tta, Presidenle da Cãmara
Municipal ~ Santo Antônio do Leste--t>-fT.
ESPÉCIE: Convêni'l nO: MT-51004l2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de São Fêli>; do Araguaia.MT; OB.
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Prosrama Int..-legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lá n" 8.666, de 2l!06l1993, bem como suas aher.lÇÕeS;
DATA DE ASSINATURA: OliI0l2002; VIGÊNCIA: A partir da data
~ as~inarur~ Cl:lll}vigência Qjuivalente a duração do Programa In.
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Ser>ado Federal - PRODASEN - Ex.
mo. Sr. M!rrio LUcia La.cerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Roberto Biondo, Presidenle da Cimara Mu-
uicip.al de São Feli>; do Araguaia--MT.
ESPECIE: Convênio nO: MT.5103112003 - IJ'o,'TEF:LEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e ProcessamenTo de Dadcs do Senado
Federal - PRODASEN, amando Cl:lmo Órgão Executor do Programa
lmerlegis e a Cãr= Municipal de São José do Povo.MT; OBJETO:
F.slahe-le.;eI e regular a particiJ"'Çiio da Casa Legislativa no I'rograma
InteTlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no An. 25, da
Lei n' B.666, de 21106/1993, bem como suas alter.lÇÕe5: DATA DE
ASSINATURA: 13/0612003; VIGÊNCIA, A partir da data de as-
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE j&
~L

•

.Câmara Municipal
Estlldo:

l/I9 "rO {Í(S50

As.çistênda Técnica
Empresa:
Uf\MP05 ~iJfOSlvlf1]lC4

Equipamentos recehido.\

Munícipio:

1 11/0 1/,1

is

Técnico:

[ f'i ir p"d
ODoffelefone Comerdal:

2)02. ~Oo2 L

l. Um" lmpre~~ora Laser Lexmark modo Optrll E312

Num. de série: IMlv'\ rg..i.l-01 4'56-'2 I Num. de tomhamento: I

•
2. Um Microcomputador Novadat" ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

Num .•• rlo CPU: 11UJ~ l..:.,s-oljlSJd/iISÕ!'ium. do tombamento: ! _
Num. sél'ie Monitur: l.!f.c; 03 i:'So 5 ~

3. Um Gnteway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

Num. série Gateway: 1'/ ;loS'; -440('-.1 Df" Num, de lombamento:

4. llm EstabíHzàdor de voltagem com capacidade minima de 1 kva



TREINAMENTO

Fui Ministrado cu",o de 3 bora.? SIMD NÃO Ix I
En, cuo de SIM no camp" anterior: CONCEITO? Muito RomO BumO Regular D Ruim D
Observac6cs:

-
r; ":'V ~ f.C>.[.f\","IV,~j) A\.(,-v"'.5. N tK>

,
";'~/2...1...E -

(Coloque neste campo tOdas as intormaçOes que você ache Importante citar sobre as dificuldades
• encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municip;tl recebeu. em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados. e se responsabiliza pelo seu zelo.
guarda. administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis. -•

•
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
tlTTERLEGlI

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Bancolnteramericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

c'r;. ._-
., E, .- -'o.

,".lv~. fc;é~_.c.~,. ,- - ""-'._~'._._._..__."..'...' ;\io"> __ ....•. ~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Nova Mutum
Av. Mutum, nO920 N
Nova Mutum - MT
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Rgíop~senle rh~j,:uiiUmt2,,<Ô ,'PBb:é3RAi;1A. DM;Ki,#ç:ê?E.~;,)j.JN'ibÃ~'R~JilAõi
O'ESENVOL\ilMEN7(O" ",F?,NlJD, ,fra~fére, çpíri ,a''anuÍlrida ~1ia+SEGffEtARJ~;ESPECIA(c/ÔO'
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MÁRC10 SAMPAIO LEÀÇ MARQUES
DIretor da Secretaria Especial'do IntcrJegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal

!I 70.165-900 - Brasília - DF i
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